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ESTADO DO ESPIRllO SftNIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

GABINETE DO PREFEITO 

Colatina, 26 de 

li'fEi\fSAGEM: 097 /73 

Senhor Presidente, 

Passamos às mãos de V.Exª o projeto-de-lei 

que autoriza suplementar verbãs em favor do Departamento do Int~ 

rior e do Departamento de Serviços Urbanos. 

Contamos com o apoio de V.Exª e dos ilus

tríssimos vereadores para aprovação da matéria. 

Saiudações cordiais, 

Exmo. Sr. 

Reginaldo Rocha 

DD. Presidente em Exercício da Câmàra lf.~.nicipal 

NESTA 

SMG 
RE61STR9 N.1 f};/jj_Rs.~L · 
~_'°~~::.~ .. *-Li~~ 
A r~aid&ncia da Ca~ara~ 

c~·'lE1.tina ,_P._!_J f~ .. ~ 

'\. 



ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

GABINETE DO PREFEITO 

~Ún~ ,g6tf7 

c? 7199f 

PROJETO-DE-LEI N2 

Autoriza suplementar verbas: 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do 

Espírito Santo, usando de atribuições legais, decreta: 

Art. lº - Fica o Executivo :Mllnicipal autorizado a abrir o crédi 

to suplementar de Cr$ 46.000,00 (quarenta e seis mil 

cruzeiros), para reforço das dotações consignadas nos 

elementos que se discrimina: 

Departamento do Interior: 

4 .• 2 ·ºº· 2.001 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 

3.l.O.O - Despesas de Custeio 

3.1.2.0 - Material de Consumo 

3.l.2.3 - Combustíveis e lubrificantes·········-··· 

••••••••• "-•••••••••••••• • cr~t> 

Departamento de Serviços Urbanos: 

9.0.00.2.001 

4.0.0.0 - De$pesas de Capital 

/--/-~.1.0.0 - Investimentos 

~.1.4.0 - Material Permanente 

4.1.4.9 - Materiais diversos •••••••• Cr$ 

9.3.00.2.001 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 

3.l.O.O Despesas de Custeio 

3.l.3.0 - Serviços de Terceiros 

20.000,00 

l.000,00 

3.l.3.4 - Energia elétrica, gás, água e esgoto •••• 

•••••••••••••••••••••••••• ~$ 15.000,00 

4.0.0.0 - Despesas de Capital 

4.1.0.0 - Investimentos 

4.1.3.0 Equipamentos e instalações 

4.1.3.5 - Diversos equipamentos e instalações ••••• 

• • • • • . • • • . • • • . • . ••••.••• • Cr~~ lO • 000, 00 

Continua •• 



ESTADO DO ESPIRllD SINTO 
·PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

GABINETE DO PREFEITO 

Continuação do Proweto-de-lei nº 
··,' 

-2 

----

Art. 22 - Os recursos necessários à execução desta Lei decorrerão 
-

do provável excesso de arrecadação do corrente exerc{cio 

Art. 3Q - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, fi 

~ revogadas as disposições em contrário. 

<~egistre-se, Publi~ue-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Colatina etc., etc., etc. 

( ,, 



A C0HCLUSÃ9 OA filftESl~ENCIA. 

S11la das Ses.~0eJ8_ ___ 1_j~.-··--' 1913_ _ 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE 'COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

P.!REiJER _ __,_-::-__, __ 

A Comi~s5.c ·a.e Jiu:;:ti.ç~ e I(ed:&ç~c,;<7} reunião 
cqnjunt-. p2,r~. ~:preciar o P-.roje'f:;o d('! Lei n9~ .. (fl__-; é P.!l 

1"1. sue iÁpro"V'.'~.ç@.o tW. com.o se (>.eh~ i•<=idigidoil justifiuôd.11do_ lil.i,!1 
" 

l)- Se:t• o :re:ff;:rido projeto dg mais s.lta importancig }?'1.:CLi ~ 

admin;j..stração J)Úblioa; 

2)- ~r Yir o ::cei°EJriQ..ç, _proje-;;o ~o ~ncontro El€ totli.2. & ccleti'v~ 

d.ade ;:;olatinense. 

S~la daG Sessões, 

EI;!., ~de dezembro de l. 973 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
A . 

CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA. DA CÂMARA 

... 
• ~ Com:írmic ~e Fin&J1i:\!as e Oz;ç~m~:nt_!Jt~ ~ re;B 

n:l.filcJ conj1~nta ;;sr·~. a;i:r.eci::.~ o Proj~t·(\ a~ Lei n!l.,..@C~ ... .,,...é 

. ..9•!1.a suR ~pr(lViição tal (;oro.o sê :..eh;;-.,., red.igido, e:nüot:is:<>.n..do. / 

~~rn1:itt o p.:;-;.:rec€~ee:~ da ~J.oti:te. Çcmi~são t!e ~ru.stiçt;i. €!l Rcd<i.ção. 

Scl.a ê. ,~ :;;; Sessões, 

Em~ ~f de dezembro a.e 1.97 3 



i· 1 • 
. :1 .. ' 



. ._. , 
·\ ~ . : ·--=-! :, 

• ; <( 

31 de dezembro de 1 •. 973 . 

Senhor.Prefeito: 

Cumpre-me passar ~s mos da V. Excia., pa:ra. 
os efeitos constitucionais de.Sanção e Promul~ção, e. Lei 
nº 2.687~ orinnda desse. E@.'égio Poder. Bxecutivd e.aprovB:, 

da :por 'ú.nanmidade. por ·esta . e o lenda oru;ara, bm sua Última, · 

·Re'.filiâ'.o ~trc.o:rdinária ~o dia 2~_do- corrente mes~ 
. Sendo· s6 o que se oferec·e .. para o momento , 

apresso-me em a:present~~~lhe os inm1s protestos do mais al, · 
to apreço s distinta_ considerE..çZ.ó; 

.A.o 

Exmo• Sr. 
Dr. Paulo Stefenoni 
DD. Prefeito· I~unicipal 
N:SSTA: 

A t ena io Sa.E.Ont ê , ' 

---·------------
Reginaldo Rocha 

J?residente 

-ave:. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

Autoriza suplementar ~crQa~: 

A CârJ.o.ra Hunicipal d.e Colati.11.a, :Estado ,t1o 

Espírito Santo, usando de atriouições leeais; 

D E C 11 E T 1~: - - - - - \ 

Art. 112 )- Fica o }i'.ixecuti vo Mv.nicipal autorizado a a·brir o ex.·,& 

dito suplo:m.ento..r de Ct.1~ 4 G. 000, 00 ( q_uo.ronta e sei~ -

mil cruzeiros), par2 reforço das dotações consi~na

das nos elc:,1ontos que se disGri.mina~ 

3~0e0.0 - Despesas CoITontas 
3.1 .. o.o Despesaa da Custeio 
?> ~ J.. 2 ºe 1'.'[c.. t crie.l G.o e onsu:wo 

3 .. 1.,2 .. 3 Combuntívcis e lubrificantes 

9.0.00,,2~001 

4.,0 .. 0.0 

4~1J> .. O 

4-"1 .. 4- .. 0 
4 .. 1 .. 4 .. 9 

9,.3 .. 00.2.001 

3.000.0 

3 .. 1 .. 0 .. 0 

3ol.,3~0 

3ol .. 3&4 

4.0.,0QO 

4 .. 1.0.,0 

4.1.3.,0 
4.1.3,.5 

• • • o • • o • u • • • e ~ e • • • • • • e 

Despesas de Capital 

Investimentos 
~íaterial J.'e:r....,..~ane11te 

Cr$ 

Materiais :Di""J"ersos .... Cr$ 

Despesas Correntes 
Despesas de Custeio 

Serviços do Terceiros 
E . l"'" . ~ nercJ.a. e e·urica, gas • 

áeua e esgoto ••.•••.. ·cr$ 
:oes:pesas de Cai:ii tal 

Investimentos 
EquipatJ.entos e i..~stalaçõea 

JJiversos eq_uip:il.filentoe e 

instalações.c•••••••••Cr$ 

20.000100 

\ 
1.000,00 "' \ 

\ 

io.000,00 

\ 

Co:nt~ú.a ••• 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

Art.. 2 n )- Os r·ecursos necessários à execução dei;rta Lei 
clecorrerão do provável· excesso de arrecadação 

':1 1 , • ao corren~e exercicioQ 

Art.. 32) ,.,.. Esta IiGi entrará em vigor :n.a d~. ta G.a sua pu

blico,ção, fica.na.o revoeaã.ao as àis1)ooiçõee e m 

ContÍ·á:i."io w 

REG-ISTRB-SE E J?tlBLIQUE-SE 

28 de dezenbro de 

10973 

Ee:~inaldo Rache, - PreGidente 

Hee;istrad.a e j_:n:tblic<:;da E/;:::ccretaria, na data. 

supra .. 

__ ,,__,_._ __ 

-ave:. 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO· 

CAMARA' MUNICIPAL DE COLATINA 
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A·UTUACÃ0 
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• rn ~~;; '~~~ :~&..~l~~j~~dia~~--~--- . 
autuo, nos termos da lei, os documentos que se seguem. -

-~-- ·-------·--· 

I 

J 



.... 
. 1 

J 

1 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

,... 

GAMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

Exmo.sr.Preaidente; 

J?. 

~· 
V 

Os Veree:.clo:re8 :b1f'rn aos-4?ladoc, com aesn»o n.es -
ta. augusta Casa dc:i Leist rer1uerem. :.l. V. :E::>:ra,, c1epcie de OU\"idu a/ 
c:i.n~c d~ ~icu.e ;:n~:l'."ti!O:: E'H~jfü d).ogens6ldo dos intorsticios regj.:m.''61~2 

is e •prçi'Tmé.k" c.r:: (;__nina d:lacut1r:;&o 1 e Prcjeto d.e J.Jei nº ... -f_if'.L.'B 
pm.~ ser· C:.G. m::dr~ 2.1 ta im._portmw:i.a pal"'a. ra &dmin.istração pÚbli1Js:. 

d" 19'! 3 
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À CONCLUSÃO ~À PRESIDENCIA. 
-.... , ,... 
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